
DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO
DIREÇÃO GERAL ADJUNTA

 
INSTRUÇÃO Nº 555, DE 04 DE OUTUBRO DE 2021

O DIRETOR-GERAL ADJUNTO, DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 101, Inciso IV do
Regimento Interno do Detran/DF, aprovado pelo Decreto nº 27.784, de 16 de março de
2007, e com base na Instrução nº 532, de 21 de julho de 2020, resolve:
Art. 1º Designar para compor a Comissão Examinadora de Trânsito Teórico-Prático de
instrução do Detran/DF, a partir de 1º de outubro de 2021, na seguinte função e período: 1
- Examinador Teórico-Prático de Instrutoria por três meses: Antonio Augusto de Oliveira
Mendes, Edvan Barbosa de Jesus Camargos, Gizilene Ribeiro de Almeida, Isabel Cristina
da Silva Guthier, Jairo da Silva Soares, Jardel Joaquim Rodrigues, Joesley Dourado
Bastos, Joyce da Hora Duarte Barroso, Kelly Cristina Costa Lima, Moisés Lopes Viera,
Nádia Mohamad Sarah, Raimundo Martiniano dos Santos Júnior, Régis Otávio Ramos de
Lima, Rodinei Tarciano Silva, Rodrigo dos Santos Mendes, Rodrigo Nunes de Mesquita,
Wellington Nogueira Rolim e Zoraia Carla Cardozo da Silva. 2 - Como Coordenador
Teórico-Prático de Instrutoria: a) por três meses: Luiza de Marilac da Silva Guthier e Sueli
Aparecida Montarele. b) por dois meses: Monise Barreto Cavalcante do Amaral. 3 -
Tornar sem efeito a nomeação, a partir de 1º de setembro de 2021, de Miguel Videl da
Silva Filho. 4 - Nomear como Examinador Teórico-Prático de Instrutoria por três meses, a
partir de 1º de setembro de 2021: Adriano Gama da Silva e Dioney Pereira da Silva.
Art. 2º Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

GUSTAVO CARVALHO AMARAL

SECRETARIA DE ESTADO DE
ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

PORTARIA Nº 339, DE 1º DE OUTUBRO DE 2021
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 105, incisos
I a V, da Lei Orgânica do Distrito Federal e pelo art. 211, §1º da Lei Complementar
distrital nº 840/2011, resolve:
Art. 1º Prorrogar, por 30 (trinta) dias, a contar de 02/10/2021, o prazo de tramitação da
SINDICÂNCIA nº 15/2020-SEAPE, (00050-00000527/2020-31), Instaurada pela Portaria
nº 53, de 18 de novembro de 2020, publicada no DODF nº 222, de 25 de novembro de
2020, página 47, conforme justificativa (70827752).
Art. 2º Esta Portaria de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

GERALDO LUIZ NUGOLI COSTA

DECISÃO Nº 11, DE 04 DE OUTUBRO DE 2021
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA DO
DISTRITO FEDERAL, no uso da atribuição que lhe é conferida pelo Art. 211 e seguintes
da Lei Complementar Distrital nº 840/2011 e, tendo em vista o apurado na Sindicância nº
17/2020-SEAPE, resolve:
Art. 1º Publicar decisão referente à Sindicância Acusatória nº 17/2020-SEAPE, com
instauração publicada no DODF nº 222, de 25 de novembro de 2020, página 47, por meio
da Portaria nº 55/2020-SEAPE.
Art. 2º Determinar o arquivamento dos autos em referência e, consequentemente, acolher
integralmente o Relatório SEI-GDF n° 134/2021 - SEAPE/COSIP/GSIND/NUSAP
(69606422).
Art. 3º Após a devida publicação, à Gerência de Sindicâncias para os devidos fins.
Art. 4º Esta Decisão entra em vigor na data de sua publicação.

GERALDO LUIZ NUGOLI COSTA

SECRETARIA DE ESTADO DE
TRANSPORTE E MOBILIDADE

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÃO DE

TRÂNSITO
 

DECISÃO - ATA Nº 1121
A Junta Administrativa de Recursos de Infrações – JARI do Departamento de Estradas de
Rodagem do Distrito Federal, em conformidade com as competências estabelecidas na Lei
nº 9.503/97 – Código de Trânsito Brasileiro – CTB e, demais regulamentações do
Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN nº 619/2016, responsável pelo julgamento
de recursos administrativos contra penalidades aplicadas em virtude do cometimento de
infrações de trânsito, em decisão do colegiado informa e dá ciência aos proprietários e/ou
infratores dos veículos que nas decisões de ARQUIVAMENTO, NÃO PROVIMENTO,
nos processos abaixo relacionados, poderá ser interposto RECURSO em 2ª Instância na
forma dos artigos 288 e 289 do CTB, até 30 (trinta) dias da disponibilização/publicação
deste edital no site do DER/DF (www.der.df.gov.br) e Diário Oficial, apresentar recurso
ao Conselho de Trânsito do Distrito Federal - CONTRANDIFE, no setor de Multas
(GEIPE), endereço: SAM, Bloco C, Setor Complementares – CEP 70.620-030,

Brasília-DF. Esclarecemos que nas decisões de PROVIMENTO, o DER/DF, poderá
recorrer junto ao Conselho de Trânsito do Distrito Federal – CONTRANDIFE.
FORMULÁRIOS E ENDEREÇOS: Os formulários poderão ser retirados na Sede do
DER/DF ou pelo sítio www.der.df.gov.br e poderão ser entregues, no prazo acima
estabelecido, via remessa postal para o endereço da Sede do DER/DF (endereços e
telefones podem ser obtidos no sítio www.der.df.gov.br). INFRAÇÕES: A lista das
decisões está disponível em (www.der.df.gov.br) O padrão de sequência de identificação
dos dados da infrações abaixo relacionados é: nº do processo, placa, número do auto de
infração e decisão. FAUZI NACFUR JUNIOR, Diretor Geral.

DECISÃO - ATA Nº 1122
A Junta Administrativa de Recursos de Infrações – JARI do Departamento de Estradas de
Rodagem do Distrito Federal, em conformidade com as competências estabelecidas na Lei
n. 9.503/97 – Código de Trânsito Brasileiro – CTB e, demais regulamentações do
Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN nº 619/2016, responsável pelo julgamento
de recursos administrativos contra penalidades aplicadas em virtude do cometimento de
infrações de trânsito, em decisão do colegiado informa e dá ciência aos proprietários e/ou
infratores dos veículos que nas decisões de ARQUIVAMENTO, NÃO PROVIMENTO,
nos processos abaixo relacionados, poderá ser interposto RECURSO em 2ª Instância na
forma dos artigos 288 e 289 do CTB, até 30 (trinta) dias da disponibilização/publicação
deste edital no site do DER/DF (www.der.df.gov.br) e Diário Oficial, apresentar recurso
ao Conselho de Trânsito do Distrito Federal - CONTRANDIFE, no setor de Multas
(GEIPE), endereço: SAM, Bloco C, Setor Complementares – CEP 70.620-030, Brasília-
DF. Esclarecemos que nas decisões de PROVIMENTO, o DER/DF, poderá recorrer junto
ao Conselho de Trânsito do Distrito Federal – CONTRANDIFE. FORMULÁRIOS E
ENDEREÇOS: Os formulários poderão ser retirados na Sede do DER/DF ou pelo sítio
www.der.df.gov.br e poderão ser entregues, no prazo acima estabelecido, via remessa
postal para o endereço da Sede do DER/DF (endereços e telefones podem ser obtidos no
sítio www.der.df.gov.br). INFRAÇÕES: A lista das decisões está disponível em
(www.der.df.gov.br) O padrão de sequência de identificação dos dados da infrações
abaixo relacionados é: nº do processo, placa, número do auto de infração e decisão.
FAUZI NACFUR JUNIOR, Diretor Geral.

DECISÃO - ATA Nº 1123
A Junta Administrativa de Recursos de Infrações – JARI do Departamento de
Estradas de Rodagem do Distrito Federal, em conformidade com as competências
estabelecidas na Lei nº 9.503/97 – Código de Trânsito Brasileiro – CTB e, demais
regulamentações do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN nº 619/2016,
responsável pelo julgamento de recursos administrativos contra penalidades aplicadas
em virtude do cometimento de infrações de trânsito, em decisão do colegiado informa
e dá ciência aos proprietários e/ou infratores dos veículos que nas decisões de
ARQUIVAMENTO, NÃO PROVIMENTO, nos processos abaixo relacionados,
poderá ser interposto RECURSO em 2ª Instância na forma dos artigos 288 e 289 do
CTB, até 30 (trinta) dias da disponibilização/publicação deste edital no site do
DER/DF (www.der.df.gov.br) e Diário Oficial, apresentar recurso ao Conselho de
Trânsito do Distrito Federal - CONTRANDIFE, no setor de Multas (GEIPE),
endereço: SAM, Bloco C, Setor Complementares – CEP 70.620-030, Brasília-DF.
Esclarecemos que nas decisões de PROVIMENTO, o DER/DF, poderá recorrer junto
ao Conselho de Trânsito do Distrito Federal – CONTRANDIFE. FORMULÁRIOS E
ENDEREÇOS: Os formulários poderão ser retirados na Sede do DER/DF ou pelo
sítio www.der.df.gov.br e poderão ser entregues, no prazo acima estabelecido, via
remessa postal para o endereço da Sede do DER/DF (endereços e telefones podem ser
obtidos no sítio www.der.df.gov.br). INFRAÇÕES: A lista das decisões está
disponível em (www.der.df.gov.br) O padrão de sequência de identificação dos dados
da infrações abaixo relacionados é: nº do processo, placa, número do auto de infração
e decisão. FAUZI NACFUR JUNIOR, Diretor Geral.

DECISÃO - ATA Nº 1124
A Junta Administrativa de Recursos de Infrações – JARI do Departamento de Estradas de
Rodagem do Distrito Federal, em conformidade com as competências estabelecidas na Lei
n° 9.503/97 – Código de Trânsito Brasileiro – CTB e, demais regulamentações do
Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN nº 619/2016, responsável pelo julgamento
de recursos administrativos contra penalidades aplicadas em virtude do cometimento de
infrações de trânsito, em decisão do colegiado informa e dá ciência aos proprietários e/ou
infratores dos veículos que nas decisões de ARQUIVAMENTO, NÃO PROVIMENTO,
nos processos abaixo relacionados, poderá ser interposto RECURSO em 2ª Instância na
forma dos artigos 288 e 289 do CTB, até 30 (trinta) dias da disponibilização/publicação
deste edital no site do DER/DF (www.der.df.gov.br) e Diário Oficial, apresentar recurso
ao Conselho de Trânsito do Distrito Federal - CONTRANDIFE, no setor de Multas
(GEIPE), endereço: SAM, Bloco C, Setor Complementares – CEP 70.620-030, Brasília-
DF. Esclarecemos que nas decisões de PROVIMENTO, o DER/DF, poderá recorrer junto
ao Conselho de Trânsito do Distrito Federal – CONTRANDIFE. FORMULÁRIOS E
ENDEREÇOS: Os formulários poderão ser retirados na Sede do DER/DF ou pelo sítio
www.der.df.gov.br e poderão ser entregues, no prazo acima estabelecido, via remessa
postal para o endereço da Sede do DER/DF (endereços e telefones podem ser obtidos no
sítio www.der.df.gov.br). INFRAÇÕES: A lista das decisões está disponível em
(www.der.df.gov.br) O padrão de sequência de identificação dos dados da infrações
abaixo relacionados é: nº do processo, placa, número do auto de infração e decisão.
FAUZI NACFUR JUNIOR, Diretor Geral.
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